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DE 
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NÚMERO: D032/2016

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 
044/2016

OBJETO:
Serviço de Técnico de apoio ao usuário de informática 

Vitor Silva Mascarenhas
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SOLICITAÇÃO DE DESPESA 044/2016
CPL

Exmo. Senhor Presidente:
Vimos com o presente, solicitar a Vossa Excelência autorização para instauraçaõ de 

processo administrativo, com base na Lei n° 8.666/93, visando a contratação do objeto 
abaixo discriminado, com valor estimado em R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), 
com base no valor médio das cotações anexas, para suprir as necessidades desta Casa 
Legislativa.

JUSTIFICATIVA DA DESPESA

Descrição Valor
Serviço de Técnico de apoio ao usuário de informática para Câmara 4.500,00
Municipal.

A despesa justifica-se devido a necessidade para funcionamento da Câmara Municipal.

São Gonçalo dos Campos, 27 de outubro de 2016.

Maria Gorete Evangelista do Rosário 
Secretaria

Unidade Projeto Atividade Elemento da Despesa Fonte

1.01 Câmara Municipal 2040-Manutenção da 
Câmara Municipal

3390.36.00 - Serviços de 
Terceiros Pessoa Física

00

Informo a existência de Programação Financeira 
e dotação orçamentária, conforme discriminação 
acima.

Em H / P / £.016

Edv^^Pereinr^

Defiro a solicitação. Encaminhe-se ao setor 
responsável pela realização do processo 
administrativo.

Em ^ / P /M

Contador - CRC 16.584 José Narciso Sodré de Oliveira 
Presidente
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DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO
Espécie: Serviços
Critério: Qualificação Técnica

Modalidade: Dispensa
Número: D032/2016

Processo: 044/2016
Nome do Fornecedor: Vitor Silva Mascarenhas
Endereço: Av. Tancredo Neves, n° 07, centro, CEP: 44.330-000, São Gonçalo dos 
Campos/Ba.
CNPJ n°. 047.485.985-14 RG n° 12.814.802-07

Concluo o Processo Administrativo, tendo como favorecido acima citado,
estamos formalizando os serviços, conforme planilha em anexo:

PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO

Espec ificações Valor
Serviço de técnico de apoio ao 
Municipal.

usuário de informática para Câmara 4.000,00

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

Contratação de um profissional para prestação de serviço técnico de apoio ao usuário de 
informática para Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos BA. Dispensada, com 
base no Caput do artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93.

Solicitante: Erebaldo Oscar do Nascimento Filho- Diretor Administrativo
Serviço a ser executado: no dia 01 de novembro de 2016 até 31 de dezembro de 2016.
Prazo de Execução: 60 dias

São Gonçalo dos Campos, 31 de outubro de 2016.
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO D032/2016
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^q poc c

A Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, em cumprimento a autorizais 

procedida pelo Senhor Presidente, pelo PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, faz

publicar o presente extrato. Objeto: Serviço técnico de apoio ao usuário de informática 

para Câmara Municipal. Favorecido: Vitor Silva Mascarenhas, no valor total de R$

4.000,00 (quatro mil reais). Fundamentação Legal: Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, 
atualizada pela Lei n° 9.648/98.

São Gonçalo dos Campos - BA, 31 de outubro de 2016.

Erebaldo Oscar do Nascimento Filho  
Presidente da COPEL

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO

Atesto que o extrato de DISPENSA DE LICITAÇÃO acima foi publicado no Quadro de 

Aviso da Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos, durante 05 (cinco) dias, a partir 
desta data.

São Gonçalo dos Campos - BA, 31 de outubro de 2016.

______ /M^______
Maria Gorete Evangelista do Rosário 

Secretaria
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PARECER JURÍDICO

EMENTA: Serviços. Dispensa de Valor. ÂitJM 
da Lei Federal 8666/93. Presença dos requisitos 
legais. Aprovação.

ASSUNTO: Cuida-se de solicitação de análise jurídica relativa à legalidade ao serviço técnico de 
apoio ao usuário de informática para Câmara Municipal, por Dispensa de Licitação, conforme 
dispõe o artigo 24, inciso II da Lei Federal 8.666/93.

INTERESSADO: Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos.

DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

É fato indiscutível que, a licitação é o procedimento obrigatório na Administração Pública para 
contratação de particulares, e deve ser orientada pelo interesse geral, objetivando contratar com o 
melhor qualificado, em melhores condições e para obter o melhor resultado possível, seguindo 
também um procedimento formal caracterizado pela ampla competição entre todos os interessados 
que preencham os requisitos indispensáveis, para selecionar a proposta mais vantajosa.

Nota-se que, a verdadeira missão do procedimento licitatório dentro da Administração pública, 
busca consagrar os Princípios Constitucionais que balizam o gerenciamento da coisa pública sejam 
eles; Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade, e Eficiência.

A licitação destina-se ainda, a selecionar a proposta mais vantajosa, segundo critérios objetivos e 
racionais, tomando por base as necessidades a serem satisfeitas e os encargos que serão 
assumidos pelo Estado, com critérios para julgamento das propostas e como regra, a mais 
vantajosa e que apresentar as maiores vantagens e os menores encargos para o Estado deverá ser 
escolhida.

Entretanto, existe dentro do próprio diploma legal que rege o procedimento licitatório, a Lei 
8.666/93, em seu artigo 24, II, a figura da possibilidade da contratação direta do particular quando 
há o valor a ser despedido pelo serviço ou pela aquisição do bem.

Art. 24. É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

Conforme exposto acima, a dispensa de licitação endereça-se ao administrador, que ao seu critério, 
e entendendo conveniente para a Administração, poderá deliberar sobre a contratação direta, 
observadas as exigências da Lei.
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O processo encontra-se instruído com a justificativa do Controle Interno; a estimativa de 
pré empenho para cobertura das despesas decorrentes, e a autorização da autoridade co 
para a deflagração do procedimento.

Quanto ao aspecto preço a ser contratado, é importante frisar que foi solicitado pesquisa 
mercado e disponibilidades na cidade, dentre os possíveis interessados com o objeto desta 
natureza, e a pessoa jurídica VITOR SILVA MASCARENHAS, apresentou capacidade técnica, no 
montante de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), valor este que coerente com a realidade de mercado, 
somos da opinião favorável a referente dispensa, vez que não trará prejuízo ao erário.

CONCLUSÃO

Ante ao exposto, e estando o processo devidamente instruído, manifesto-me no sentido de que em 
face da situação fático-legal, poderá o Ordenador de Despesas reconhecer a dispensa de licitação 
para o caso em tela, com embasamento no inciso II, do artigo 24 da Lei Federal n°. 8.666/93.

É o entendimento que submeto à consideração superior.

São Gonçalo dos Campos - BA, 31 de outubro de 2016.

Glauco Mendes & Advogados Associados
Assessoria Jurídica
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PUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE DISPENSA D032/2016

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS 
CNPJ N°. 13.226.584/0001-60

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N°. 032/2016

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, ESTADO DA BAHIA, torna público a quem 
interessar, a dispensa de Licitação N°. D032/2016, objetivando a 
contratação de Serviço Técnico de apoio ao usuário de informática, por 
60(sessenta) dias, na sede da Câmara Municipal de São Gonçalo dos 
Campos - BA. Local: Av. Hanibal Pedreira, s/n, centro, São Gonçalo dos 
Campos - BA. Prazo: 02 (dois) meses. CPL, 31 de outubro de 2016. 
Erebaldo Oscar do N, Filho - Presidente.____________________________________

Obs. Certifico para os devidos fins que o presente extrato foi publicado nesta data. São Gonçalo dos Campos, em 31 de outubro de 2016.
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEMPO DETERMINADO

CONTRATO N° 036/2016
PROC. ADMINISTRATIVO N° 044/2016
DISPENSA N° 032/2016

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS que entre si fazem 
a CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS - 
ESTADO DA BAHIA e VITOR SILVA MASCARENHAS, para os 
fins abaixo especificados.

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DOS CAMPOS, pessoa jurídica de direito 
público interno, situada à Av. Hanibal Pedreira, s/n - Centro, na cidade de São Gonçalo dos 
Campos, inscrita no CNPJ sob n°. 13.226.584/0001-60, neste ato, representado pelo 
Presidente Sr. José Narciso Sodré de Oliveira, portador do RG n° 01.672.547-66 e inscrito 
no CPF sob n° 190.868.225-68, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do 
outro lado como CONTRATADA a pessoa física VITOR SILVA MASCARENHAS, endereço: 
Av. Tancredo Neves, n° 07, centro, CEP: 44.330-000, São Gonçalo dos Campos/Ba. CPF n°. 
047.485.985-14 e RG n° 12.814.802-07, tem justos e contratados a saber, mediante as 
condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
O objeto do presente Contrato é a prestação de serviços de apoio técnico ao usuário de 
informática.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO
A assessoria será executada na sede da contratante, através de análises dos documentos, 
contatos telefônicos, email, sendo o atendimento no horário comercial.

CLÁUSULA TERCEIRA - FONTES DOS RECURSOS
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
Dispensa de Licitação n° 032/2016, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária 
consignada no Orçamento.

Unidade Orçamentária: 1.01 - Câmara Municipal
Projeto/ Atividade: 2040 - Manutenção da Câmara Municipal
Elemento De Despesa: 3390.36.00 - Serviços de Terceiros P. Física

CLÁUSULA QUARTA - PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
O Preço Total para a prestação de serviço é de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), resultantes da 
multiplicação das quantidades efetivamente executadas pelos preços unitários, que 65% refere- 
se à pessoal e 35% a insumos.
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SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA
Os pagamentos serão efetuados mensalmente após a execução dos serviços no valor de R$ 
2.000,00 (dois mil reais), através de cheque nominal à contratada, a ser entregue ao 
representante legal da empresa.

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA
Do valor contratado 65% é correspondente a pessoal, R$ 1.300,00 e 35% correspondente a 
insumos, R$ 700,00, mensais.

SUB-CLÁUSULA TERCEIRA
Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de suas eventuais prorrogações, 
mediante acordo entre as partes.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS
O prazo do presente contrato é de 01 de novembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.

CLÁUSULA SEXTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - DA CONTRATADA:
I - A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 

compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, a eles não 

se vinculam a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de solidariedade;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATANTE:

I - Pagar conforme estabelecido na Cláusula Quarta, as obrigações financeiras decorrentes do 
presente Contrato, na integridade dos seus termos;

II - Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e administrativos, 
necessários para o desenvolvimento dos serviços contratados;

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

No caso da rescisão antecipada do presente, não previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93, à parte 
que der causa ao rompimento do CONTRATO, fica obrigada a pagar a outra, como multa, o 
valor correspondente a uma mensalidade do presente CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - CONDIÇÕES GERAIS



ESTADO DA BAHIA

Câmara Municipal de São Gonçalo dos Campos
Av. Hanibal Pedreira, s/n° - Centro CEP: 44330.000 CNPJ-13.226.584/0001 -60
Caixa Postal n° 38 Telefax: (75) 3246-1306/1413 E-mail : caiiiarasaogoncalo@bol.com.br

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele 

derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser 

negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da 

CONTRATANTE.

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender 

temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário, respeitando os limites legais 

e os direitos assegurados à CONTRATADA;

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA - Integra o presente Contrato, independentemente de 

transcrição, a Proposta de Preços da CONTRATADA;

CLÁUSULA NONA- PUBLICAÇÃO
Incumbirá ao contratante providenciar a publicação deste contrato, por extrato, até o 5o dia útil 

do mês seguinte ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA- FORO
As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro de São Gonçalo dos Campos- Estado da 
Bahia, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO, com renúncia 

expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor 

e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

São Gonçalo dos Campos-BA, 31 de outubro de 2016.

TESTEMUNHAS:

CPF/RG
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PARECER

O presente instrumento contratual encontra-se em conformidade com os dispositivos e 

formalidades consignadas na Lei 8.666/93 e suas alterações, sendo Assessoria Jurídica opina 

pela celebração / assinatura deste contrato.

São Gonçalo dos Campos - BA, 31 de outubro de 2016.

lauco Mendes Advogados e Associados EPP
Assessoria Jurídica

DECLARAÇÃO DE PUBLICIDADE DO EXTRATO

Declaramos para os devidos fins de prova, que o extrato deste contrato foi publicado no Quadro 

de Avisos e Leis, instalado no hall da sede administrativa desta Casa Legislativa e no site 

http:www.diariooficialdomunicipio.com.br/diariodoleqislativo.com.br, atendendo as formalidades 

consignados na Lei 8.666/93 e suas alterações.

São Gonçalo dos Campos - BA, 31 de outubro de 2016.
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